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TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 58000.001609/2018-13

  

2º TERMO DE APOSTILAMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 22/2015

Processo: 58000.000583/2015-43

Repactuação dos valores do Contrato Administra�vo n° 22/2015 – BRASFORT ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

1. Cons�tui objeto deste termo de apos�lamento repactuar o valor contratual, a par�r de 1º de
janeiro de 2018, nos termos da Cláusula Sexta do Contrato Administra�vo N° 22/2015, com
fundamento em diploma negocial cole�vo negociações trabalhistas conforme Convenção Cole�va
de Trabalho – CCT 2018/2018.

2. Permanece inalterado o prazo de vigência do contrato, com termo final em 04 de setembro  de
2018.

3. São conseqüências lógicas da repactuação:

i. Para efeito de registro, o valor mensal do Contrato passa de R$ 2.786.114,29 (dois milhões,
setecentos e oitenta e seis mil cento e quatorze reais e vinte e nove centavos), para R$
2.878.862,40 (dois milhões, oitocentos e setenta e oito mil oitocentos e sessenta e dois reais
e quarenta centavos)   e o valor global es�mado do Contrato passa de R$ 33.433.371,53
(trinta e três milhões, quatrocentos e trinta e três mil trezentos e setenta e um reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 34.546.348,80 (trinta e quatro milhões, quinhentos e
quarenta e seis mil trezentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) , conforme valores
apurados e metodologias registradas nos autos (0369121).

ii. Por força do  inciso III,  do art. 58 da Instrução Norma�va nº 05/2017 da SLTI/MP, de
26/05/2017, a vigência dos valores repactuados retroage a 1° de janeiro de 2018, data-base
da categoria, do que decorre o reconhecimento de crédito compensatório à CONTRATADA no
valor de R$ 649.236,70 (seiscentos e quarenta e nove mil duzentos e trinta e seis reais e
setenta centavos)  , referente ao período de janeiro  a julho de 2018.

4. Este Apos�lamento entra em vigor a par�r da data de sua assinatura.

5. As despesas deste Termo de Apos�lamento, para o exercício em curso, correm por conta do
orçamento específico do Contratante, em 2018:

Programa de Trabalho: 27.122.2123.2000.0001 – Administração da Unidade

Natureza da Despesa: 339039

Fonte de Recurso: 100
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Numero Nota de Empenho: 2018NE800036

Reforço 2018NE800159

Valor: R$ 390.570,86

Reforço: 2018NE800213

Valor R$ 419.864,47

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Reginaldo Lima, Secretário-Execu�vo
Adjunto, em 05/09/2018, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,Inciso II, da Portaria nº 144 de 11 de maio de 2017 do Ministério do Esporte.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.esporte.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0381793 e
o código CRC 709DD410.

 
Referência: Processo nº 58000.001609/2018-13 SEI nº 0381793


